CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEIN® )85 2~  DE 2010
(Do Sr. HUGO LEAL)

Confere o titulo de “Capital
Nacional da Energia Limpa” ao municipio
de Petropolis, no estado do Rio de

Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° E conferido ao municipio de Petrépolis, no estado do Rio de

Janeiro, o titulo de Capital Naciona!l da Energia Limpa

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

JUSTIFICACAO

A belissima cidade de Petropolis tem implantado um sistema
capaz de solucionar dificuldades no saneamento basico que consideramos um

importante exemplo para todo o Pais.

Trata-se da instalagdo de biodigestores para o tratamento do
esgoto sanitario de diversas regiées do Municipio. Esse equipamento transforma
a maior parte da matéria orgénica contida no esgoto em gas metano, que é entéo

queimado para a produgéo de calor nas residéncias proximas.

Dezenas de biodigestores estdo em operagédo, beneficiando

mifhares de pessoas. Alguns sdo coletivos, servindo centenas de habitag;c“j,
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enquanto outros s&o de menor porte, construidos pelos préprios moradores,

atendendo residéncias individualmente.

Tendo em conta que, no Brasil, apenas um ter¢o do esgoto é
tratado, a iniciativa representa uma alternativa de grande interesse do ponto de

vista ambiental, social e energético.

E importante destacar que, como resultado desse processo,
obtém-se adubo de qualidade, além do gas metano mencionado. O efluente, por
sua vez, apresenta grande melhora em sua composigéo, com a redugéo da carga

organica pocdendo chegar a 98%.

Com a utilizag&o dos biodigestores, evita-se que o metano que
seria produzido pelos esgotos sem tratamento viesse a se dispersar na atmosfera,
agravando o efeito estufa, uma vez que essa substéncia tem um poder de

retengéo de calor mais de vinte vezes superior ao CO2, o gas carbdnico.

Elimina-se também a poluigdo dos corpos de agua receptores dos
efluentes, que, assim, podem se recuperar e ter renovados seus ecossistemas. E
de se salientar que, em consequéncia dessa despoluigéo, pesquisas j& indicam a

redugéo da incidéncia de doengas, como a hepatite, nas areas beneficiadas.

Deve-se ainda ressaltar que, na confecgdo dos filtros dos
biodigestores, utilizam-se mithares de pneus e garrafas PET, residuos sélidos de

dificil decomposigao, que s&o, dessa forma, retirados da natureza.

A queima do gas metano nas residéncias, normalmente para a
cocgdo de alimentos, tem trazido também o beneficio de aliviar o aorgamento
doméstico das familias atendidas, em razéo da significativa redug¢&o do consumo
de gas de cozinha, o GLP.

Se semelhante iniciativa for também adotada em muitos outros

municipios brasileiros, como é a nossa expectativa, poderemos contribuir para
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evitar a queima de grande volume de combustivel de origem fossil. Dessa forma,
contribuiremos para tornar nossa matriz energética mais renovavel e, portanto,

sustentavel a longo prazo.

Considerando que a aprovagado desta proposigao trara merecido
reconhecimento aos esforcos da cidade de Petrépolis e acreditando que sera
fundamental para a difusdo desse inovador e eficiente sistema de saneamento,

solicitamos o decisivo apoio aos nobres colegas parlamentares.

Sala das Sessdes, em 17 de agosto de 2010.
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